
PROCEDIMENTO DE INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2026

O Consórcio Público Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – 
ICISMEP, multifinalitário,  constituido  na forma de Associação Pública, com personalidade 
jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 
05.802.877/0001-10  e  com  sede  na  rua  Orquídeas,  nº  489,  bairro  Flor  de  Minas,  no 
município  de  São  Joaquim  de  Bicas,  estado  de  Minas  Gerais,  na  condição  de  Órgão 
Gerenciador,  torna  público  para  conhecimento  dos  entes  consorciados,  que  realizará 
procedimento  de  Intenção  de  Registro  de  Preços  (IRP),  nos  termos  do  art.  86,  da  Lei 
Federal n° 14.133/21.

1. OBJETO

1.1 O presente procedimento de Intenção de Registro de Preços (IRP), tem como objeto o 
registro de preços para futura e eventual  aquisição de medicamentos, correlatos e 
insumos de uso manipulado, incluindo fitoterápicos, conforme anexo I. 

1.2 Esta Chamada não é direcionada a fornecedores.

2. DO PRAZO

2.1 A apresentação  da  manifestação  de  Intenção  de  Registro  de  Preços deverá  ser 
enviada, impreterivelmente, em até 08 (oito) dias úteis, contados a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação, ou seja, dentre os dias 16 de janeiro de 
2026 a 27 de janeiro de 2026.

3. DO PROCEDIMENTO

3.1 Para  o  presente  objeto  o  Consórcio  destinará  sua  capacidade  operacional  para 
atender exclusivamente aos seus entes consorciados, o que justifica a não realização 
de procedimento aberto aos demais entes da federação.

3.2 O procedimento  será  destinado  exclusivamente  aos  municípios  consorciados,  e  o 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, oriunda desta requisição, será de 1 
(um)  ano,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  desde  que comprovada  sua 
vantajosidade, nos termos do art. 84, caput, da Lei Federal n° 14.133/2021.

3.3 Todo o processo de IRP será operacionalizado pelo Consórcio ICISMEP através do 
site,  disponível  no  sítio  eletrônico  https://icismep.mg.gov.br/intencao-de-registro-de-
precos/ e pelos e-mails cadastrados.

3.4 Não  há  um número  máximo  de  participantes,  qualquer  órgão  consorciado  poderá 
realizar o registro.

https://icismep.mg.gov.br/intencao-de-registro-de-precos/
https://icismep.mg.gov.br/intencao-de-registro-de-precos/


3.5 O Órgão Gerenciador se reseva o direiro de aceitar ou recusar, de forma justificada, os 
quantitativos considerados ínfimos ou superestimados, bem como a inclusão de novos 
itens na IRP.

3.6 É facultado aos órgãos consorciados, antes de iniciar um processo licitatório, consultar 
se possui alguma IRP sob período de manifestação, em conformidade com o objeto 
desejado pelo município, e deliberar a respeito da conveniência de sua participação.

3.7 É vedada a participação do órgão em mais de uma ata de registro de preços com o 
mesmo objeto  no prazo de validade  daquela  de que já  tiver  participado,  salvo  na 
ocorrência  de ata que tenha registrado quantitativo  inferior  ao máximo previsto  no 
edital, ou quando se tratar de sua renovação de vigência.

3.8 Dúvidas ou solicitações de esclarecimentos poderão ser enviadas através do email 
samanta.halfeld@icismep.mg.gov.br, por meio dos contatos: (31) 2571-3026 ou (31) 
98487-4739 e, também, pessoalmente na sede do ICISMEP, localizada na rua das 
Orquídeas, 489, bairro Flor de Minas, São Joaquim de Bicas/MG, CEP 32920-000 de 
segunda a sexta-feira, das 08:00h às 17:00h.

São Joaquim de Bicas/MG, 15 de janeiro de 2026.

Samanta Beatriz Halfeld Resende
Farmacêutica – CRF/MG 46.216
Referência Técnica - ICISMEP



Anexo I – Tabela de Itens

ITEM DESCRITIVO APRESENTAÇÃO

1 ÁCIDO ACÉTICO 2% - 500ML FRASCO

2 ÁCIDO ACÉTICO 4% - 500ML FRASCO

3 ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 50% - 30ML FRASCO

4 ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 80% - 10ML FRASCO

5 ALCACHOFRA (CYNARA SCOLYMUS L.) - 24 MG A 48 MG DE DERIVADOS DE ÁCIDO 
CAFEOILQUÍNICO EXPRESSOS EM ÁCIDO CLOROGÊNICO CÁPSULA

6 ALCATRÃO MINERAL (FN) 10MG/G (1%) - POMADA - 30G BISNAGA

7 ÁLCOOL ETÍLICO ABSOLUTO 99,5% - ESTÉRIL - 10ML AMPOLA

8 AROEIRA (SCHINUS TEREBINTHIFOLIA RADDI) 1,932 MG DE ÁCIDO GÁLICO - GEL 
VAGINAL - 30G BISNAGA

9 AROEIRA (SCHINUS TEREBINTHIFOLIA RADDI) 1,932 MG DE ÁCIDO GÁLICO - 
ÓVULO VAGINAL UNIDADE

10 AZUL DE METILENO 2% - CORANTE PARA ENDOSCOPIA - 2ML AMPOLA

11 BABOSA (ALOE VERA (L.) BURM. F.) 10-70% GEL FRESCO - CREME - 150G POTE

12 CARVÃO ATIVADO 50G PACOTE

13 CÁSCARA-SAGRADA (RHAMNUS PURSHIANA) 20 A 30 MG DE DERIVADOS 
HIDROXIANTRACÊNICOS EXPRESSOS EM CASCAROSÍDEO A CÁPSULA

14 COENZIMA Q10 100MG CÁPSULA

15 COENZIMA Q10 200MG CÁPSULA

16 COENZIMA Q10 50MG CÁPSULA

17
ESPINHEIRA-SANTA (MAYTENUS ILICIFOLIA MART. EX REISSEK E/OU 

MONTEVERDIA ILICIFOLIA (MART. EX REISSEK) BIRAL) - 60 A 90 MG TANINOS 
TOTAIS EXPRESSOS EM PIROGALOL (DOSE DIÁRIA) - SUSPENSÃO ORAL - 100ML

FRASCO

18
ESPINHEIRA-SANTA (MAYTENUS ILICIFOLIA MART. EX REISSEK E/OU 

MONTEVERDIA ILICIFOLIA (MART. EX REISSEK) BIRAL) - 60 A 90 MG TANINOS 
TOTAIS EXPRESSOS EM PIROGALOL 

CÁPSULA

19 FENILEFRINA 10% - SOLUÇÃO OFTÁLMICA - 5ML FRASCO

20
GARRA-DO-DIABO (HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS DC. EX MEISSN.) 30 A 100 
MG DE HARPAGOSÍDEO OU 45 A 150 MG DE IRIDOIDES TOTAIS EXPRESSOS EM 

HARPAGOSÍDEOS 
CÁPSULA



21
GARRA-DO-DIABO (HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS DC. EX MEISSN.) 30 A 100 
MG DE HARPAGOSÍDEO OU 45 A 150 MG DE IRIDOIDES TOTAIS EXPRESSOS EM 

HARPAGOSÍDEOS - LIBERAÇÃO PROLONGADA
CÁPSULA

22 GUACO (MIKANIA GLOMERATA SPRENG.) 0,5 A 5 MG DE CUMARINA - TINTURA - 
100ML FRASCO

23 GUACO (MIKANIA GLOMERATA SPRENG.) 0,5 A 5 MG DE CUMARINA - XAROPE - 
120ML FRASCO

24 HIALURONIDASE 2.000UTR - PÓ LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO AMPOLA

25 HORTELÃ (MENTHA X PIPERITA L.) 60 A 440 MG DE MENTOL E 28 A 256 MG DE 
MENTONA CÁPSULA

26 IODOPOVIDONA (PVPI) 2,5% - SOLUÇÃO OFTÁLMICA - 10ML FRASCO

27 IODOPOVIDONA (PVPI) 5% - SOLUÇÃO OFTÁLMICA - 10ML FRASCO

28 IODOPOVIDONA (PVPI) 5% - SOLUÇÃO OFTÁLMICA - 5ML FRASCO

29 ISOFLAVONA-DE-SOJA (GLYCINE MAX (L.) MERR.) 50 A 120 MG DE ISOFLAVONAS CÁPSULA

30 L-CARNITINA 500MG CÁPSULA

31 MITOMICINA 0,04% – PÓ LIOFILIZADO + DILUENTE FRASCO AMPOLA

32 NEOTUTOCAÍNA 2MG/ML - 30ML SPRAY

33 ÓXIDO DE MAGNÉSIO 250MG CÁPSULA

34 POLIDOCANOL 0,25% - SOLUÇÃO INJETÁVEL - 2ML AMPOLA

35 POLIDOCANOL 1% - SOLUÇÃO INJETÁVEL - 2ML AMPOLA

36 POLIDOCANOL 3% - SOLUÇÃO INJETÁVEL - 2ML AMPOLA

37 POLIETILENOGLICOL 4000 (PEG - SEM ELETRÓLITOS) - 10G SACHÊ/ ENVELOPE

38 PROXIMETACAÍNA 0,5% (5MG/ML) - SOLUÇÃO OFTÁLMICA - 5ML FRASCO

39 RACEALFATOCOFEROL 400MG CÁPSULA

40 RIBOFLAVINA 0,1% (200 MOSM) + METILCELULOSE 0,1% - 2ML - SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO AMPOLA

41 RIBOFLAVINA 0,1% (400 MOSM) + METILCELULOSE 0,1% - 2ML - SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO AMPOLA



42 RIBOFLAVINA 100MG CÁPSULA

43 SALGUEIRO (SALIX ALBA L.) 60 A 240 MG DE SALICINA CÁPSULA

44 SALGUEIRO (SALIX ALBA L.) 60 A 240 MG DE SALICINA - SOLUÇÃO ORAL - 150ML FRASCO

45 SOLUÇÃO DE AZUL DE TOLUIDINA 1% - 10ML FRASCO

46 SUBGALATO DE BISMUTO - 100G POTE

47 TRIANCINOLONA 40MG/ML - USO OFTÁLMICO - SEM CONSERVANTE - 1ML FRASCO AMPOLA

48 UNHA-DE-GATO (UNCARIA TOMENTOSA (WILLD. EX ROEM. & SCHULT.)) - 0,9 MG 
DE ALCALOIDES OXINDÓLICOS PENTACLÍCLICOS CÁPSULA

49 UNHA-DE-GATO (UNCARIA TOMENTOSA (WILLD. EX ROEM. & SCHULT.)) - 0,9 MG 
DE ALCALOIDES OXINDÓLICOS PENTACLÍCLICOS - GEL CREME - 10G BISNAGA
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